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PROCESSO: Nº 57411/2022
ASSUNTO: CONCORRÊNCIA 01/2023.
 
À Coordenadora de Licitação e Contratos
 

 
Tratam os presentes autos de processo de licitação na modalidade Concorrência

Pública nº 01/23, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a
retomada da obra da nova sede do Fórum da Comarca de Imperatriz/MA, com valor total
estimado em R$ 104.453.153,70 (cento e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil,
cento e cinquenta e três reais e setenta centavos) – nos termos do Edital.

Em atendimento à solicitação da Coordenação de Licitação e Contratos
para análise e emissão de parecer técnico quanto à Qualificação Econômica e
Financeira das empresas consorciadas na concorrência eletrônica nº 01/2023,
conforme item 14.2.3 do edital e documentos em anexo, passamos ao seguinte relato:

Constam nos autos proposta das seguintes empresas consorciadas para análise:
CONSTRUTORA AP ENGETECH LTDA ME, QUALITECH ENGENHARIA
LTDA E SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA.
O item 14.2.3 do edital a cerca da Qualificação Econômica e Financeira exige a
apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 últimos
exercícios sociais, já exigíveis na forma da lei.
Da análise da documentação identificamos que as empresas apresentaram as
Demonstrações Contábeis exigidas no edital, sendo consideradas para fins de
cálculos os demonstrativos referente ao exercício de 2020 (01/01/2020 a
31/12/2020) e referente ao exercício de 2021 (01/01/2021 a 31/12/2021).
O item 6.2 do edital admite a participação de consórcios, nos termos do art. 15 da
Lei Federal 14.133/2021.
O inciso III do art. 15 da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que para efeito de
habilitação econômico-financeira, admite-se o somatório dos valores de cada
consorciado.
O item 6.2.2.1 assinala que haverá acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o
valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico- financeira.
Dessa forma, efetuamos os cálculos dos Índices Financeiros para aferição das
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exigências do edital de licitação, com base nas Demonstrações Contábeis
apresentadas nos dois últimos exercícios, sendo considerados: exercício 2020
(01/01/2020 a 31/12/2020) e exercício 2021 (01/01/2021 a 31/12/2021), das 3
empresas consorciadas, na forma que dispõe o inciso III do art. 15 da Lei Federal
14.133/2021, utilizando-se o somatório dos valores de cada consorciado, 
conforme demonstrado abaixo:

LEGENDA:
ILG – Índice de Liquidez Geral – indica a capacidade de pagamento, tanto a curto como a longo prazo.
ILC – Índice de Liquidez Corrente – indica quanto a empresa dispõe a curto prazo para fazer frente as
exigibilidades no período.
SG – Índice Solvência Geral

Da análise dos cálculos realizados por esta Coordenadoria ficou confirmada a
adequação do consórcio aos índices apresentados às exigências do edital, que
na letra d do item 14.2.3., dispõe que “boa situação financeira”, será avaliada
de forma objetiva pelos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente, maiores que 1 (um).
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O consórcio apresentou Patrimônio Líquido compatível com 10% do valor da
obra, acrescido de 15% do valor exigido para o licitante individual, 
conforme determinação do item 6.2.2.1 do edital, por se tratar de consórcio)
do valor estimado da contratação da obra, considerada as informações contábeis
referentes ao exercício de 2020 e 2021.

Em relação à análise da letra f do item 14.2.3 do edital, que trata da análise
dos compromissos assumidos, o consórcio apresentou a Relação de Compromissos
Assumidos pelos Licitantes (em anexo mov. 5160050). O Tribunal de Contas da União
preconiza, no Acordão nº1214/2013-TCU, que o valor do patrimônio líquido da
contratada não poderá ser inferior a 1/12 do valor total constante da relação de
compromissos, excluídas as parcelas já executadas.

Assim, utilizando-se para cálculos a relação de compromissos assumidos
pelo consórcio, deduzida a parcela já executada (mov. 5160050) e o Patrimônio
Líquido constante no demonstrativo dos dois últimos exercícios apresentados, quais
sejam: 2020 (01/01/2020 a 31/12/2020) e 2021 (01/01/2021 a 31/12/2021), conforme
demonstrado abaixo:

Da análise dos cálculos realizados acima, verifica-se que o Patrimônio Líquido do
Consorcio não é menor que 1/12 dos compromissos assumidos excluídas as parcelas já
executadas tanto para o demonstrativo contábil de 2020, quanto de 2021.
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Diante do exposto, remetemos os autos à Comissão de Licitação para
julgar a relevância dos fatos apresentados, no tocante à Qualificação Econômica –
Financeira prevista no tópico – Da Habilitação, conforme dados apresentados neste
relatório.

Informamos, ainda, que os documentos que serviram de suporte para a
apresente análise, foram tão somente os apresentados pelas empresas
CONSTRUTORA AP ENGETECH LTDA ME, QUALITECH ENGENHARIA LTDA E
SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA, constantes nos mov. 5160049, 5160099,
5160049 e 5160050 do presente processo.

À Coordenação de Licitações e Contratos para as demais providências.

BRUNA MARIA TRINDADE FERNANDES
Coordenadora de Contabilidade
Coordenadoria de Contabilidade

Matrícula 102723

CÉLIA REGINA PEREIRA DA SILVA
Diretora Financeira
Diretoria Financeira

Matrícula 99382

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 17/04/2023 13:52 (BRUNA MARIA TRINDADE FERNANDES)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 17/04/2023 15:24 (CÉLIA REGINA PEREIRA DA SILVA)
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NTEC - 12023
Código de validação: BD0E90F2AB

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2023
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57.411/2022

 

Trata-se da Concorrência Eletrônica nº 001/2023, que tem por objeto
a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a retomada da obra da n
ova sede do Fórum da Comarca de Imperatriz-MA pertencente ao Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão, conforme avaliação descrita no Estudo Técnico Preliminar nº
01/2023 – Engenharia – TJMA e de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

A presente Nota Técnica tem por escopo a análise da documentação de
habilitação pela Comissão Especial de Contratação, instituída pelo Ato da Presidência
GP nº 07, de 03 de fevereiro de 2023, que concluiu que a Qualitech Engenharia LTDA
(Consórcio Maranhão) não cumpriu integralmente os requisitos de estabelecidos no
edital de licitação, nos termos previstos nos itens 14.2.5 (itens 01 e 02 do quadro 01) e
14.2.6 (item 02 do quadro 02) do instrumento convocatório.

Sendo assim, a Comissão decidiu pela inabilitação do Consórcio Maranhão. S
egue análise abaixo discriminada.

 
ANÁLISE - HABILITAÇÃO

 
LEGENDA: S = SIM; N = NÃO; EP = EM PARTE; NA = NÃO SE APLICA; NO = NÃO
OBRIGATÓRIO;

ITEM
DO

EDITAL
DOCUMENTOS QUALITECH

LTDA

CONSTRUTORA
AP ENGETECH

LTDA

SANTA CRUZ
ENGENHARIA

LTDA

14 DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO  
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14.2.1 HABILITAÇÃO
JURÍDICA  

A

APRESENTOU C
ÉDULA DE
IDENTIDADE, NO
CASO DE PESSOA
FÍSICA?

NA NA NA

B

APRESENTOU
REGISTRO
COMERCIAL, NO
CASO DE EMPRESA
INDIVIDUAL?

NA NA NA

C

APRESENTOU A TO
CONSTITUTIVO,
ESTATUTO OU
CONTRATO SOCIAL
EM VIGOR ,
DEVIDAMENTE
REGISTRADO, EM SE
TRATANDO DE
SOCIEDADES
COMERCIAIS E, NO
CASO DE
SOCIEDADES POR
AÇÕES,
ACOMPANHADO DE
DOCUMENTOS DE
ELEIÇÃO DE SEUS
ADMINISTRADORES?

S S S

D

APRESENTOU D
ECRETO DE
AUTORIZAÇÃO, EM
SE TRATANDO DE
EMPRESA OU
SOCIEDADE
ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO
NO PAÍS?

NA NA NA

E

APRESENTOU P
ROCURAÇÃO DO NA NA NA
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REPRESENTANTE
DO LICITANTE?

14.2.2
REGULARIDADE

FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA

 

A
APRESENTOU
INSCRIÇÃO NO
CPF/CNPJ?

S S S

B

APRESENTOU
CERTIDÃO
CONJUNTA DE
DÉBITOS
RELATIVOS A
TRIBUTOS
FEDERAIS E À
DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO PARA FINS
DE COMPROVAÇÃO
DE REGULARIDADE
JUNTO À FAZENDA
FEDERAL?

S S S

C

APRESENTOU
CERTIDÃO
NEGATIVA DE
DÉBITOS FISCAIS
E/OU CERTIDÃO
NEGATIVA DE
INSCRIÇÃO DE
DÉBITOS NA DÍVIDA
ATIVA PARA FINS DE
COMPROVAÇÃO DE
REGULARIDADE
JUNTO À FAZENDA
ESTADUAL?

S S S

APRESENTOU
CERTIDÃO
NEGATIVA DE
DÉBITOS FISCAIS
E/OU CERTIDÃO
NEGATIVA DE
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D INSCRIÇÃO DE
DÉBITOS NA DÍVIDA
ATIVA PARA FINS DE
COMPROVAÇÃO DE
REGULARIDADE
JUNTO À FAZENDA
MUNICIPAL?

S S S

E

APRESENTOU P
ROVA DE
REGULARIDADE
RELATIVA À
SEGURIDADE
SOCIAL E AO
FUNDO DE
GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO
– FGTS?

S S S

F

APRESENTOU
CERTIDÃO
NEGATIVA DE
DÉBITOS
TRABALHISTAS
(CNDT) OU POSITIVA
COM EFEITO DE
NEGATIVA?

S S S

G

APRESENTOU D
ECLARAÇÃO DE
QUE SUAS
PROPOSTAS
ECONÔMICAS
COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE
DOS CUSTOS PARA
ATENDIMENTO DOS
DIREITOS
TRABALHISTAS?

S S S

14.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA   

APRESENTOU C
ERTIDÃO NEGATIVA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

 
NTEC - 12023 / Código: BD0E90F2AB

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

4

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


A

DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL,
EXPEDIDA PELO
DISTRIBUIDOR DA
SEDE DA PESSOA
JURÍDICA OU DO
DOMICÍLIO DO
EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL, COM
DATA DE EMISSÃO
DE ATÉ 03 (TRÊS)
MESES ANTERIORES
À SESSÃO PÚBLICA
ELETRÔNICA, OU DA
DATA DE VIGÊNCIA
ESPECIFICADA NA
CERTIDÃO, CASO
HAJA?

S S S

A.1

PARA O LICITANTE
QUE ESTEJA EM
RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL:
COMPROVOU O
ACOLHIMENTO DO
PLANO DE
RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU A
HOMOLOGAÇÃO
DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL?

NA NA NA

PARA O
LICITANTE NÃO
SEDIADO NO
ESTADO DO
MARANHÃO: AS
CERTIDÕES DAS
ALÍNEAS
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A.2

ANTERIORES
VIERAM
ACOMPANHADAS DE
DECLARAÇÃO
OFICIAL DA
AUTORIDADE
JUDICIÁRIA
COMPETENTE,
RELACIONANDO OS
DISTRIBUIDORES
QUE, NA COMARCA
DE SUA SEDE,
TENHAM
ATRIBUIÇÃO PARA
EXPEDIR
CERTIDÕES
NEGATIVAS DE
FALÊNCIAS, DE
RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU DE
EXECUÇÃO
PATRIMONIAL?

NA NA NA

B

APRESENTOU B
ALANÇO
PATRIMONIAL E
DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DOS
DOIS ÚLTIMOS
EXERCÍCIOS
SOCIAIS
COMPROVANDO A
BOA SITUAÇÃO
FINANCEIRA DA
EMPRESA EM
CONFORMIDADE
COM OS CRITÉRIOS
EDITALÍCIOS,
ASSINADO POR
CONTADOR OU POR
OUTRO
PROFISSIONAL
EQUIVALENTE,

S –
APRESENTOU

BALANÇO
REFERENTE
A 2020/2021

S –
APRESENTOU

BALANÇO
REFERENTE A

2020/2021

S –
APRESENTOU

BALANÇO
REFERENTE
A 2020/2021
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DEVIDAMENTE
REGISTRADO NO
CONSELHO
REGIONAL DE
CONTABILIDADE?

C

APRESENTOU D
ECLARAÇÃO
EXPEDIDA POR
PROFISSIONAL
CONTÁBIL QUE
ATESTE O
ATENDIMENTO
PELO LICITANTE
DOS ÍNDICES
ECONÔMICOS
PREVISTOS NO
EDITAL?

S S S

E

COMPROVOU QUE
POSSUI CAPITAL
SOCIAL MÍNIMO OU
PATRIMÔNIO
LÍQUIDO MÍNIMO
EQUIVALENTE A 10%
(DEZ POR CENTO)
DO VALOR DA
PROPOSTA INICIAL?

S S S

F

APRESENTOU R
ELAÇÃO DE
COMPROMISSOS
ASSUMIDOS PELO
LICITANTE QUE
IMPORTEM EM
DIMINUIÇÃO DE SUA
CAPACIDADE
ECONÔMICO-
FINANCEIRA?

S S S

14.2.12 DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES    

APRESENTOU
DECLARAÇÃO DE
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A INEXISTÊNCIA DE
NEPOTISMO
PESSOA JURÍDICA?

S S S

B

APRESENTOU
DECLARAÇÃO DE
QUE CUMPRE OS
REQUISITOS DE
SUSTENTABILIDADE
?

S S S

C

APRESENTOU
DECLARAÇÃO DE
QUE, SE
CONTRATADA,
ABSORVERÁ, NA
EXECUÇÃO DO
CONTRATO,
PESSOAS
EGRESSAS DO
SISTEMA PRISIONAL
NO MERCADO DE
TRABALHO EM
PERCENTUAL NÃO
INFERIOR A 5%
(CINCO POR CENTO)
DAS VAGAS, EM
CUMPRIMENTO AO
ATO DA
PRESIDÊNCIA -GP Nº
72, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022 E
LEI ESTADUAL Nº.
10.182/ 2014?

S S S

APRESENTOU
DECLARAÇÃO DE
QUE, SE
CONTRATADA,
ABSORVERÁ, NA
EXECUÇÃO DO
CONTRATO,
MULHERES VÍTIMAS
DE VIOLÊNCIA
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D DOMÉSTICA E
FAMILIAR NA
PROPORÇÃO DE 5%
(CINCO POR CENTO)
DAS VAGAS, NOS
TERMOS DO ART. 1º
DO ATO DA
PRESIDÊNCIA - GP
Nº 48, DE 8 DE
JULHO DE 2022?

S S S

6.2.1 PARTICIPAÇÃO DE
CONSÓRCIOS    

A

APRESENTOU C
OMPROMISSO
PÚBLICO OU
PARTICULAR,
SUBSCRITO PELOS
CONSORCIADOS,
DISCRIMINANDO OS
PODERES E
ENCARGOS DE
CADA
CONSORCIADO E
INDICANDO A ETAPA
DO OBJETO A QUE
CADA UM FICARÁ
RESPONSÁVEL,
COM O RESPECTIVO
PERCENTUAL DE
PARTICIPAÇÃO?

S S S

B

INDICOU A
EMPRESA
RESPONSÁVEL
PELO CONSÓRCIO?

S S S

6.2.2

O SOMATÓRIO DOS
QUANTITATIVOS
DOS
CONSORCIADOS
PREENCHE OS
REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

N N N
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TÉCNICA?

6.2.2

O SOMATÓRIO DOS
VALORES DE CADA
CONSORCIADO
PREENCHE OS
REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA?

S S S

6.2.7

O PRAZO DE
DURAÇÃO DO
CONSÓRCIO
COINCIDE, NO
MÍNIMO, COM O
PRAZO DE
CONCLUSÃO DO
OBJETO LICITADO?

S S S

 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

APRESENTOU REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA
LICITANTE NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA (CREA) OU NO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO (CAU) EXPEDIDA PELO REFERIDO CONSELHO DA
REGIÃO DA SEDE DA EMPRESA, DEMONSTRANDO A SITUAÇÃO
ATUALIZADA DA EMPRESA?

QUALITECH ENGENHARIA LTDA S

APRESENTOU A CERTIDÃO
DE REGISTRO E QUITAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA Nº
882504/2023

SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA S

APRESENTOU A CERTIDÃO
DE REGISTRO E QUITAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA Nº
883327/2023

CONSTRUTORA AP ENGETECH
LTDA - ME S

APRESENTOU A CERTIDÃO
DE REGISTRO E QUITAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA Nº
881909/2023

14.2.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
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A

COMPROVOU POR MEIO DE ATESTADOS FORNECIDOS POR
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME
DA LICITANTE, A PRÉVIA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE
CARACTERÍSTICAS E COMPLEXIDADE SEMELHANTES ÀS
CONSTANTES DO OBJETO DA LICITAÇÃO, ESPECIFICANDO
NECESSARIAMENTE O TIPO DE OBRA/SERVIÇO, AS INDICAÇÕES
DA ÁREA EM METROS QUADRADOS, OS SERVIÇOS REALIZADOS,
O PRAZO DE EXECUÇÃO E A VIGÊNCIA?

B
OS ATESTADOS CORRESPONDEM À QUANTIDADE EXIGIDA E
SÃO REFERENTES ÀS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA,
CONFORME QUADRO 01 DO EDITAL?

C

OS ATESTADOS FORAM APRESENTADOS CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA JURÍDICA
EMITENTE, INDICANDO AS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES
E PRAZOS DAS ATIVIDADES EXECUTADAS OU EM EXECUÇÃO
PELO LICITANTE?

DA ANÁLISE DOS ITENS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
SEGUEM AS SEGUINTES
OBSERVAÇÕES:

1.1 O CONSÓRCIO
MARANHÃO APRESENTOU
DIVERSOS SISTEMAS DE
CLIMATIZAÇÃO POR MEIO
DE ATESTADOS DE
CAPACIDADE TÉCNICA E
SUAS RESPECTIVAS CAT.
ENTRETANTO, O SISTEMA
EXIGÍVEL É DO TIPO
VOLUME DE FLUÍDO
VARIÁVEL (VRF) OU
VOLUME DE
REFRIGERAÇÃO VARIÁVEL
(VRV).

1.2 REFERENTE A CAT Nº
870133/2022, O ITEM 14.23
“MANUTENÇÃO DE
EVAPORADORA VRF PARA
SISTEMA DE AR
CONDICIONADO TIPO
CASSETE” COM A
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01

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
CLIMATIZAÇÃO TIPO VOLUME
DE FLUÍDO VARIÁVEL (VRF) OU
VOLUME DE REFRIGERAÇÃO
VARIÁVEL (VRV), COM
CAPACIDADE MÍNIMA
EQUIVALENTE A 93,3 TR (440
HP) OU SUPERIOR EM
EDIFICAÇÕES INSTITUCIONAIS
E/OU COMERCIAIS

N

QUANTIDADE DE 72
UNIDADES REFERE-SE
ESTRITAMENTE A
MANUTENÇÃO CORRETIVA
E PREVENTIVA DE
EQUIPAMENTOS E
COMPONENTES DE
CLIMATIZAÇÃO,
DIFERENTEMENTE DO QUE
SE EXIGE NESTE ITEM DE
QUALIFICAÇÃO QUE É A
EXECUÇÃO E
FORNECIMENTO DE
MÁQUINAS.
1.3 NOS DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELO
CONSÓRCIO MARANHÃO
REFERENTES A CAT N°
882253/23 E CAT
Nº123107/2016, OS
SISTEMAS DE
CLIMATIZAÇÃO SE
REFEREM A UMA OUTRA
TÉCNICA DE SISTEMAS DE
CLIMATIZAÇÃO,
ENTRETANTO, COM
PROPRIEDADES E
MÉTODOS CONSTRUTIVOS
DIFERENTES DO EXIGIDO
NESTE ITEM DE
QUALIFICAÇÃO (VRF/VRV);

1.4 INSTA RESSALTAR,
AINDA, QUE NOS
ESCLARECIMENTOS
DURANTE A PRIMEIRA FASE
DO PROCESSO
LICITATÓRIO, ATRAVÉS DA
NOTA TÉCNICA Nº 02/2023 -
DENG/TJMA, A EMPRESA
LICITANTE UCHÔA
CONSTRUÇÕES LTDA. FOI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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RESPONDIDA AO
QUESTIONAR A
POSSIBILIDADE DE USAR
COMO INSTRUMENTO DE
QUALIFICAÇÃO UM
“SISTEMA DE AR
CONDICIONADO CENTRAL
DE ÁGUA GELADA COM 3
CHILLERS COM
CONDENSAÇÃO A AR DE
145 TR”. O
QUESTIONAMENTO FOI
RESPONDIDO DE QUE SE
EXIGIRIA A GARANTIA DE
QUE A LICITANTE JÁ TENHA
EXECUTADO A INSTALAÇÃO
DE UM SISTEMA VRF OU
VRV, GARANTINDO
POSSUIR O
CONHECIMENTO DAS
ESPECIFICIDADES DESTE
SISTEMA.
1.5 DEMAIS INFORMAÇÕES
REFERENTES A
IDENTIFICAÇÃO DO
SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE,
INDICANDO AS
CARACTERÍSTICAS,
QUANTIDADES E PRAZOS
DAS ATIVIDADES
EXECUTADAS ESTÃO
INFORMADAS NOS
ATESTADOS.
SEGUIMOS COM AS
SEGUINTES OBSERVAÇÕES:
1.1 O CONSÓRCIO MARANHÃO
APRESENTOU DIVERSOS
ATESTADOS COM OS SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO
DE REDE DE SPRINKLERS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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02

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
COMBATE A INCÊNDIO DO TIPO
SPRINKLERS DE, NO MÍNIMO,
24.148,70 M²

N

ENTRETANTO, NÃO FORAM
APRESENTADOS OS
QUANTITATIVOS PELA ÁREA DE
INTERVENÇÃO MÍNIMA
(24.148,70M²), EXIGÍVEL NO
PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA.

1.2 ENTRETANTO, ATENDENDO
AOS CRITÉRIOS DE
PROPORCIONALIDADE E
COMPETITIVIDADE, AO SE
ANALISAR A QUANTIDADE DE
PONTOS INSTALADOS
(LEVANDO-SE EM
CONSIDERAÇÃO O PERCENTUAL
TOTAL DE 50% DE UNIDADES DE
SPRINKLERS, CONFORME ITEM
20.4.4.39 DO ANEXO IV.A -
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA),
SERIA NECESSÁRIO O MÍNIMO
DE 1.113 PONTOS (UNIDADES)
COMO REQUISITO DE
HABILITAÇÃO. O CONSÓRCIO
MARANHÃO APRESENTOU, EM
SUA SOMATÓRIA,
APROXIMADAMENTE 878
PONTOS.

1.3 DEMAIS INFORMAÇÕES
REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO
DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE, INDICANDO
AS CARACTERÍSTICAS,
QUANTIDADES E PRAZOS DAS
ATIVIDADES EXECUTADAS
ESTÃO INFORMADAS NOS
ATESTADOS.

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS

1.1 O CONSÓRCIO
MARANHÃO APRESENTOU
ATESTADOS COM OS
QUANTITATIVOS
SUFICIENTES PARA
HABILITAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL NO
PRESENTE ITEM. DEMAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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03

METÁLICAS (CONSTRUÇÃO
E/OU REFORÇO E/OU
RECUPERAÇÃO) EM
EDIFICAÇÕES INSTITUCIONAIS
E/OU COMERCIAIS, NO MÍNIMO,
14.850 KG

S

INFORMAÇÕES
REFERENTES A
IDENTIFICAÇÃO DO
SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE,
INDICANDO AS
CARACTERÍSTICAS,
QUANTIDADES E PRAZOS
DAS ATIVIDADES
EXECUTADAS TAMBÉM
ESTÃO INFORMADAS NOS
ATESTADOS.

04

INSTALAÇÃO DE
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO,
COM O MÍNIMO 1000 KVA,
TRIFÁSICO, EM EDIFICAÇÕES
INSTITUCIONAIS E/OU
COMERCIAIS

S

O CONSÓRCIO MARANHÃO
APRESENTOU ATESTADOS
COM OS QUANTITATIVOS
SUFICIENTES PARA
HABILITAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL NO
PRESENTE ITEM. DEMAIS
INFORMAÇÕES
REFERENTES A
IDENTIFICAÇÃO DO
SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE,
INDICANDO AS
CARACTERÍSTICAS,
QUANTIDADES E PRAZOS
DAS ATIVIDADES
EXECUTADAS TAMBÉM
ESTÃO INFORMADAS NOS
ATESTADOS.

14.2.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL  

A

A LICITANTE APRESENTOU O REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO(S)
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) INDICADO(S) NO CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA) OU NO
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO (CAU), CONFORME
LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL DOS RESPECTIVOS CONSELHOS
VIGENTE?
O(S) ATESTADO(S) CONTÉM/CONTÊM AS INFORMAÇÕES DO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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B

OBJETO DO CONTRATO, NOME DO(S) PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S) OBRA/SERVIÇOS, QUANTIFICAÇÃO
PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO ATESTADO, PERÍODO
DE EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E ASSINATURA DO SIGNATÁRIO,
CONTEMPLANDO OS SEGUINTES SERVIÇOS?

C - E

COMPROVOU A QUALIFICAÇÃO DO(S) PROFISSIONAL(IS) DE
NÍVEL SUPERIOR, OU OUTRO DEVIDAMENTE RECONHECIDO PELA
ENTIDADE COMPETENTE, DETENTOR(ES) DO(S) ACERVO(S) DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA, DISPOSTOS NO QUADRO 02,
COMPROVANDO PERTENCER AO QUADRO PERMANENTE DO
LICITANTE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE
TRABALHO, OU CERTIDÃO DO CREA, OU CERTIDÃO DO CAU, OU
CONTRATO SOCIAL, OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, OU CONTRATO DE TRABALHO REGISTRADO NA DRT,
OU TERMO, POR MEIO DO QUAL O(S) PROFISSIONAL(IS)
ASSUMA(M) A RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA OBRA OU
SERVIÇO LICITADO E O COMPROMISSO DE INTEGRAR(EM) O
QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA? CASO NEGATIVO,
APRESENTOU A DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE
CONTRATAÇÃO FUTURA REFERENTE AO(S) PROFISSIONAL(IS)
CONTENDO A INDICAÇÃO (NOME DO PROFISSIONAL, Nº CREA
E/OU CAU), A SER CONTRATADO, BEM COMO A ANUÊNCIA DO
MESMO (ASSINATURA)?

F

APRESENTOU UM ACERVO TÉCNICO DO(S) PROFISSIONAL(IS),
DEVIDAMENTE AVERBADO PELO CREA E/OU PELO CAU,
CONFORME CONSELHO DE ORIGEM, COM A COMPROVAÇÃO DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORMA CLARA E LEGÍVEL?

G

APRESENTOU A(S) CERTIDÃO(ÕES) DE REGISTRO DE PESSOA
FÍSICA COM A REGULARIDADE DO(S) PROFISSIONAL(IS)
INDICADO(S) PELO LICITANTE JUNTO AO CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CREA E/OU CONSELHO DE
ARQUITETURA E URBANISMO – CAU, DENTRO DE SEU PRAZO DE
VALIDADE?

DA ANÁLISE DOS ITENS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
1.1 APRESENTOU O
REGISTRO OU INSCRIÇÃO
NO CONSELHO DE
ENGENHARIA E
AGRONOMIA Nº 879715/2023

1.2 OS ATESTADOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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01 FLÁVIO HENRIQUE SILVA
CAMPOS S

POSSUEM O OBJETO DO
CONTRATO, NOME DO(S)
PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA(S)/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO
PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE
EMISSÃO DO ATESTADO,
PERÍODO DE EXECUÇÃO,
ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO
SIGNATÁRIO.

1.3 COMPROVOU A
QUALIFICAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE NÍVEL
SUPERIOR.

02 EDVAL SOUSA SOBRINHO S

1.1 APRESENTOU O
REGISTRO OU INSCRIÇÃO
NO CONSELHO DE
ENGENHARIA E
AGRONOMIA Nº 881750/2023.

1.2 OS ATESTADOS
POSSUEM OBJETO DO
CONTRATO, NOME DO(S)
PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO
PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE
EMISSÃO DO ATESTADO,
PERÍODO DE EXECUÇÃO,
ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO
SIGNATÁRIO.

1.3 APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE
COMPROMISSO DE
CONTRATAÇÃO FUTURA
REFERENTE CONTENDO
NOME DO PROFISSIONAL,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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Nº CREA.

03 ALCEU PEDREIRAS MARTINS
NETO S

1.1 APRESENTOU O
REGISTRO OU INSCRIÇÃO
NO CONSELHO DE
ENGENHARIA E
AGRONOMIA Nº 879716/2023.

1.2 OS ATESTADOS
POSSUEM OBJETO DO
CONTRATO, NOME DO(S)
PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO
PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE
EMISSÃO DO ATESTADO,
PERÍODO DE EXECUÇÃO,
ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO
SIGNATÁRIO.

1.3 APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE
COMPROMISSO DE
CONTRATAÇÃO FUTURA
REFERENTE CONTENDO
NOME DO PROFISSIONAL E
Nº CREA.

04 CLEÓBULO FIGUEIREDO MATOS S

1.1 APRESENTOU O
REGISTRO OU INSCRIÇÃO
NO CONSELHO DE
ENGENHARIA E
AGRONOMIA Nº 881349/2023.

1.2 OS ATESTADOS
POSSUEM OBJETO DO
CONTRATO, NOME DO(S)
PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO
PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE
EMISSÃO DO ATESTADO,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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PERÍODO DE EXECUÇÃO,
ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO
SIGNATÁRIO.

1.3 APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE
COMPROMISSO DE
CONTRATAÇÃO FUTURA
REFERENTE CONTENDO
NOME DO PROFISSIONAL,
Nº CREA.

05 JOSÉ LENIR ALVES BORGES S

1.1 APRESENTOU O
REGISTRO OU INSCRIÇÃO
NO CONSELHO DE
ENGENHARIA E
AGRONOMIA Nº 863804/2022.

1.2 OS ATESTADOS
POSSUEM OBJETO DO
CONTRATO, NOME DO(S)
PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO
PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE
EMISSÃO DO ATESTADO,
PERÍODO DE EXECUÇÃO,
ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO
SIGNATÁRIO

3.0 APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE
COMPROMISSO DE
CONTRATAÇÃO FUTURA
REFERENTE CONTENDO
NOME DO PROFISSIONAL E
Nº CREA.

APRESENTOU ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL, EM NOME DO PROFISSIONAL, FORNECIDO POR
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO,
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA OU CAU,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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B

ACOMPANHADO(S) DA(S) RESPECTIVA(S) CERTIDÃO(ÕES) DE
ACERVO TÉCNICO (CAT), EXPEDIDA PELO CREA OU CAU DA
REGIÃO PERTINENTE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL, EM NOME DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S),
SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO
E/OU EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM CARACTERÍSTICAS
SEMELHANTES, COMPATÍVEIS COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO
E COM O CONSELHO PROFISSIONAL DE ORIGEM?

01

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS (CONSTRUÇÃO
E/OU REFORÇO E/OU
RECUPERAÇÃO) EM
EDIFICAÇÕES INSTITUCIONAIS
E/OU COMERCIAIS

S

FLAVIO HENRIQUE SILVA
CAMPOS APRESENTOU O
ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICO-PROFISSIONAL DE
ENGENHEIRO CIVIL E SUA
RESPECTIVA CAT Nº
845254/2021.

EDVAL SOUSSA SOBRINHO
APRESENTOU O ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL DE
ENGENHEIRO CIVIL E SUA
RESPECTIVA CAT Nº
29689/2010.

02

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
CLIMATIZAÇÃO TIPO VOLUME
DE FLUÍDO VARIÁVEL (VRF) OU
VOLUME DE REFRIGERAÇÃO
VARIÁVEL (VRV)

N

FLAVIO HENRIQUE SILVA
CAMPOS PROFISSIONAL
POSSUI CAT Nº 870133/2022
REFERENTE A
MANUTENÇÃO EM
SISTEMAS DE
CLIMATIZAÇÃO DO TIPO
VRF.

FLAVIO HENRIQUE SILVA
CAMPOS PROFISSIONAL
POSSUI CAT Nº 882253-2023
REFERENTE A INSTALAÇÃO
DE OUTRO SISTEMA DE
CLIMATIZAÇÃO.

JOSÉ LENIR ALVES
BORGES PROFISSIONAL
POSSUI CAT Nº 123107/2016

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

 
NTEC - 12023 / Código: BD0E90F2AB

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

20

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


REFERENTE A OUTRO
SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO.

03

EXECUÇÃO DE SUBESTAÇÃO
ABRIGADA EM EDIFICAÇÕES
INSTITUCIONAIS E/OU
COMERCIAIS

S

ALCEU PEDREIRA MARTINS
NETO APRESENTOU O
ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA-PROFISSIONAL DE
ENGENHEIRO ELETRICISTA
E SUAS RESPECTIVAS CAT
DE Nº 795183/2018, Nº
90009/2017 E Nº 815132/2019.

CLEÓBULO FIGUEIREDO DE
MATOS APRESENTOU O
ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICO-PROFISSIONAL DE
ENGENHEIRO ELETRICISTA
E SUA RESPECTIVA CAT DE
Nº 808290/2018

JOSÉ LENIR ALVES
BORGES APRESENTOU O
ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICO-PROFISSIONAL DE
ENGENHEIRO MECÂNICO E
SUA RESPECTIVA CAT DE Nº
787809/2017.

04
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE REDE DE
CABEAMENTO ESTRUTURADO

S

ALCEU PEDREIRA MARTINS
NETO APRESENTOU O
ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICO-PROFISSIONAL DE
ENGENHEIRO ELETRICISTA
E SUAS RESPECTIVAS CAT
DE Nº 772567/2016 E Nº
800835/2018.

 
CLEÓBULO FIGUEIREDO DE
MATOS APRESENTOU O
ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICO-PROFISSIONAL DE
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ENGENHEIRO ELETRICISTA
E SUA RESPECTIVA CAT Nº
787809/2017

14.2.7

APRESENTOU DECLARAÇÃO
FORMAL DA LICITANTE,
INDICANDO O RESPONSÁVEL
TÉCNICO – ENGENHEIRO CIVIL
OU ARQUITETO - PARA
EXECUÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DOS
SERVIÇOS DA OBRA? O
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO
OBJETO DA LICITAÇÃO É O
MESMO DA COMPROVAÇÃO DE
ATESTADO TÉCNICO-
PROFISSIONAL?

S

O CONSÓRCIO MARANHÃO
APRESENTOU INDICAÇÃO
DE RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS RESPONSÁVEIS
POR CADA EMPRESA
CONSORCIADA.

14.2.8

APRESENTOU DECLARAÇÃO
FORMAL INFORMANDO A
DISPONIBILIDADE DE
MÁQUINAS/FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS E PESSOAL
TÉCNICO ESPECIALIZADO,
CONSIDERADOS ESSENCIAIS
PARA O CUMPRIMENTO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO?

S

O CONSÓRCIO MARANHÃO
APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE
DISPONIBILIDADE DAS
INSTALAÇÕES, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS.

14.2.9

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE
VISTORIA INFORMANDO QUE
REALIZOU VISTORIA NO LOCAL
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OU DECLARAÇÃO INFORMANDO
QUE ASSUME OS RISCOS DA
NÃO REALIZAÇÃO DESSA
FACULDADE?

S
APRESENTOU A
DECLARAÇÃO NÃO
VISTORIA ASSINADA

APRESENTOU RELAÇÃO DOS
COMPROMISSOS ASSUMIDOS
PELO LICITANTE QUE
IMPORTEM EM DIMINUIÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DO PESSOAL
TÉCNICO RELATIVO AOS
PROFISSIONAIS CONSTANTES
DOS DOCUMENTOS DE

O CONSÓRCIO MARANHÃO
APRESENTOU A RELAÇÃO
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14.2.10

COMPROVAÇÃO DA
CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL DA
CONTRATADA, BEM COMO DO
PESSOAL TÉCNICO, DAS
INSTALAÇÕES E DO
APARELHAMENTO INDICADOS
PARA A REALIZAÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM
COMO DE CADA MEMBRO DA
EQUIPE TÉCNICA QUE SE
RESPONSABILIZARÁ PELOS
TRABALHOS?

S

DE COMPROMISSOS
ASSUMIDOS PELO
LICITANTE RELATIVOS À
DISPONIBILIDADE DO
PESSOAL TÉCNICO, DAS
INSTALAÇÕES E DO
APARELHAMENTO.

 

KEILA FONSECA DA SILVA
Presidenta da Comissão
Diretoria Administrativa

Matrícula 204057

JOANNE DIAS CUNHA SELARES
Membra

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 104349

ANDRE DE SOUSA MORENO
Membro

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 106567

ANNA GABRIELA BRAGA NUNES
Membra

Coordenação de Projetos de Engenharia e Arquitetura
Matrícula 205781

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/04/2023 15:59 (JOANNE DIAS CUNHA SELARES)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/04/2023 16:00 (KEILA FONSECA DA SILVA)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/04/2023 16:00 (ANNA GABRIELA BRAGA NUNES)
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Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/04/2023 16:00 (ANDRE DE SOUSA MORENO)
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PARECER-DSEO - 242023
Código de validação: 933D5D1A73
( relativo ao Processo 574112022 )

São Luís - MA, 03 de maio de 2023
 
Ao Senhor Diretor de Engenharia
MAYCO MURILO PINHEIRO
 
Assunto: Avaliação técnica da qualificação da EMPRESA PORTO BELO
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
 

Senhor Diretor,
Trata-se da avaliação da qualificação técnica (Atestados de Capacidade Técnica)

da EMPRESA PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, referente a
Concorrência Eletrônica nº 57.411/2022.
 

Após análise dos autos, segue em anexo o CHECKLIST contendo o Parecer
Técnico.
 

Nos colocamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se façam
necessários.
 

Respeitosamente,
 

HAROLDO FRANCISCO PEREIRA BRAGA
Chefe da Divisão de Serviços e Obras

Divisão de Serviços e Obras
Matrícula 205765

ANNA GABRIELA BRAGA NUNES
Coordenadora de Projetos de Engenharia e Arquitetura
Coordenação de Projetos de Engenharia e Arquitetura

Matrícula 205781

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/05/2023 15:30 (HAROLDO FRANCISCO PEREIRA BRAGA)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/05/2023 15:32 (ANNA GABRIELA BRAGA NUNES)
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PARECER-COCON - 32023
Código de validação: 9A4B69269B
( relativo ao Processo 574112022 )

PROCESSO: Nº 57411/2022
ASSUNTO: CONCORRÊNCIA 01/2023.
 
 
À Coordenadora de Licitação e Contratos
 
 
 

Tratam os presentes autos de processo de licitação na modalidade Concorrência
Pública nº 01/23, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a
retomada da obra da nova sede do Fórum da Comarca de Imperatriz/MA, com valor total
estimado em R$ 104.453.153,70 (cento e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil,
cento e cinquenta e três reais e setenta centavos) – nos termos do Edital.

Em atendimento à solicitação da Coordenação de Licitação e Contratos
para análise e emissão de parecer técnico quanto à Qualificação Econômica e
Financeira da empresa Porto Belo Engenharia e Comércio LTDA na concorrência
eletrônica nº 01/2023, conforme item 14.2.3 do edital e documentos em anexo,
passamos ao seguinte relato:

 
Constam nos autos proposta da empresa Porto Belo Engenharia e Comércio
LTDA para análise.
O item 14.2.3 do edital a cerca da Qualificação Econômica e Financeira exige a
apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 últimos
exercícios sociais, já exigíveis na forma da lei.
Da análise da documentação identificamos que a empresa apresentou as
Demonstrações Contábeis exigidas no edital, sendo consideradas para fins de
cálculos os demonstrativos referente ao exercício de 2020 (01/01/2020 a
31/12/2020) e referente ao exercício de 2021 (01/01/2021 a 31/12/2021),
conforme demonstrado abaixo:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Contabilidade
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LEGENDA:
ILG – Índice de Liquidez Geral – indica a capacidade de pagamento, tanto a curto como a longo prazo.
ILC – Índice de Liquidez Corrente – indica quanto a empresa dispõe a curto prazo para fazer frente as
exigibilidades no período.
SG – Índice Solvência Geral

Da análise dos cálculos realizados por esta Coordenadoria ficou confirmada a
adequação da empresa Porto Belo Engenharia e Comércio LTDA aos índices
apresentados às exigências do edital, que na letra d do item 14.2.3., dispõe que
“boa situação financeira”, será avaliada de forma objetiva pelos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, maiores que 1 (um).

A empresa Porto Belo Engenharia e Comércio LTDA apresentou Patrimônio
Líquido compatível com 10% do valor estimado da contratação da obra,
considerada as informações contábeis referentes ao exercício de 2020 e 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Contabilidade
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Em relação à análise da letra f do item 14.2.3 do edital, que trata da análise
dos compromissos assumidos, a empresa Porto Belo Engenharia e Comércio LTDA
apresentou a Relação de Compromissos Assumidos pelos Licitantes (em anexo mov.
5191191 fl. 143). O Tribunal de Contas da União preconiza, no Acordão nº1214/2013-
TCU, que o valor do patrimônio líquido da contratada não poderá ser inferior a 1/12 do
valor total constante da relação de compromissos, excluídas as parcelas já executadas.

Assim, utilizando-se para cálculos a relação de compromissos assumidos
pelo consórcio, deduzida a parcela já executada (mov. 5191191 fl. 143) e o Patrimônio
Líquido constante no demonstrativo dos dois últimos exercícios apresentados, quais
sejam: 2020 (01/01/2020 a 31/12/2020) e 2021 (01/01/2021 a 31/12/2021), conforme
demonstrado abaixo:

Da análise dos cálculos realizados acima, verifica-se que o Patrimônio Líquido da
empresa Porto Belo Engenharia e Comércio LTDA não é menor que 1/12 dos
compromissos assumidos excluídas as parcelas já executadas tanto para o
demonstrativo contábil de 2020, quanto de 2021.

Diante do exposto, remetemos os autos à Comissão de Licitação para
julgar a relevância dos fatos apresentados, no tocante à Qualificação Econômica –
Financeira prevista no tópico – Da Habilitação, conforme dados apresentados neste
relatório.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Contabilidade
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Informamos, ainda, que os documentos que serviram de suporte para a
apresente análise, foram tão somente os apresentados pela empresa Porto Belo
Engenharia e Comércio LTDA, constantes no mov. 5191191 do presente processo.

À Coordenação de Licitações e Contratos para as demais providências.

 
 
 
 

BRUNA MARIA TRINDADE FERNANDES
Coordenadora de Contabilidade
Coordenadoria de Contabilidade

Matrícula 102723

CÉLIA REGINA PEREIRA DA SILVA
Diretora Financeira
Diretoria Financeira

Matrícula 99382

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/05/2023 18:07 (BRUNA MARIA TRINDADE FERNANDES)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/05/2023 18:39 (CÉLIA REGINA PEREIRA DA SILVA)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

Processo nº:
57.411/2022

Concorrência Eletrônica nº 01/2023
Processo Administrativo da Concorrência Eletrônica nº 57.411/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a retomada da obra da Nova sede do Fórum da Comarca de Imperatriz-MA
pertencente ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

CHECKLIST DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2023

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório;

ITEM DO
EDITAL DOCUMENTOS S/N/EP/NA

/NO OBSERVAÇÕES

14 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Apresentou Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, demonstrando a situação atualizada da empresa?

PORTO BELO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA S
APRESENTOU A CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA Nº 15129/2023

14.2.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

Concorrência Eletrônica nº 01/2023 Página 1/2



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

Processo nº:
57.411/2022

a

COMPROVOU POR MEIO DE ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME DA LICITANTE, A

PRÉVIA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS E COMPLEXIDADE SEMELHANTES ÀS CONSTANTES DO OBJETO DA LICITAÇÃO,

ESPECIFICANDO NECESSARIAMENTE O TIPO DE OBRA/SERVIÇO, AS INDICAÇÕES DA ÁREA EM METROS QUADRADOS, OS SERVIÇOS

REALIZADOS, O PRAZO DE EXECUÇÃO E A VIGÊNCIA?

b OS ATESTADOS CORRESPONDEM À QUANTIDADE EXIGIDA E SÃO REFERENTES ÀS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA, CONFORME QUADRO 01
DO EDITAL?

c OS ATESTADOS FORAM APRESENTADOS CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE, INDICANDO AS
CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS DAS ATIVIDADES EXECUTADAS OU EM EXECUÇÃO PELO LICITANTE?

DA ANÁLISE DOS ITENS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

01

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO TIPO

VOLUME DE FLUÍDO VARIÁVEL (VRF) OU VOLUME DE

REFRIGERAÇÃO VARIÁVEL (VRV), COM CAPACIDADE

MÍNIMA EQUIVALENTE A 93,3 TR (440 HP) OU

SUPERIOR EM EDIFICAÇÕES INSTITUCIONAIS E/OU

COMERCIAIS

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA APRESENTOU

ATESTADOS COM OS QUANTITATIVOS SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO

TÉCNICO-OPERACIONAL NO PRESENTE ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES

REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA JURÍDICA

EMITENTE, INDICANDO AS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS

DAS ATIVIDADES EXECUTADAS TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS

ATESTADOS.

02
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COMBATE A INCÊNDIO

DO TIPO SPRINKLERS DE, NO MÍNIMO, 24.148,70 M²
S

A PORTO BELO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA APRESENTOU

ATESTADOS COM OS QUANTITATIVOS SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO

TÉCNICO-OPERACIONAL NO PRESENTE ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES

REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA JURÍDICA

EMITENTE, INDICANDO AS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS

Concorrência Eletrônica nº 01/2023 Página 2/2



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

Processo nº:
57.411/2022

DAS ATIVIDADES EXECUTADAS TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS

ATESTADOS.

03

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

(CONSTRUÇÃO E/OU REFORÇO E/OU

RECUPERAÇÃO) EM EDIFICAÇÕES INSTITUCIONAIS

E/OU COMERCIAIS, NO MÍNIMO, 14.850 KG

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA APRESENTOU

ATESTADOS COM OS QUANTITATIVOS SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO

TÉCNICO-OPERACIONAL NO PRESENTE ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES

REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA JURÍDICA

EMITENTE, INDICANDO AS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS

DAS ATIVIDADES EXECUTADAS TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS

ATESTADOS.

04

INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO, COM

O MÍNIMO 1000 KVA, TRIFÁSICO, EM EDIFICAÇÕES

INSTITUCIONAIS E/OU COMERCIAIS

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA APRESENTOU

ATESTADOS COM OS QUANTITATIVOS SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO

TÉCNICO-OPERACIONAL NO PRESENTE ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES

REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA JURÍDICA

EMITENTE, INDICANDO AS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS

DAS ATIVIDADES EXECUTADAS TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS

ATESTADOS.

14.2.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

a
A licitante apresentou o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos vigente?

b
O(s) Atestado(s) contém/contêm as informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação
principal, local, data de emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura do signatário, contemplando os seguintes serviços?
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

Processo nº:
57.411/2022

c - e

Comprovou a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) de

Responsabilidade Técnica, dispostos no quadro 02, comprovando pertencer ao quadro permanente do licitante, mediante apresentação da Carteira de Trabalho,

ou Certidão do CREA, ou Certidão do CAU, ou Contrato Social, ou Contrato de prestação de serviços, ou Contrato de Trabalho registrado na DRT, ou Termo,

por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da

empresa? Caso negativo, apresentou a Declaração de Compromisso de Contratação Futura referente ao(s) profissional(is) contendo a indicação (nome do

profissional, nº CREA e/ou CAU), a ser contratado, bem como a anuência do mesmo (assinatura)?

f
Apresentou um acervo técnico do(s) profissional(is), devidamente averbado pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação da

execução dos serviços de forma clara e legível?

g
Apresentou a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade?

DA ANÁLISE DOS ITENS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

01 AGOSTINHO ALCÂNTARA NETO S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA Nº 13010/2023

1.2 OS ATESTADOS POSSUEM O OBJETO DO CONTRATO, NOME DO(S)

PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELA(S) OBRA(S)/SERVIÇOS,

QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO ATESTADO,

PERÍODO DE EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E ASSINATURA DO SIGNATÁRIO.

1.3 COMPROVOU A QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL DE NÍVEL

SUPERIOR.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

Processo nº:
57.411/2022

02 FÁBIO DE PAULA NEVES S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA Nº 13013/2023.

1.2 OS ATESTADOS POSSUEM OBJETO DO CONTRATO, NOME DO(S)

PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELA(S) OBRA/SERVIÇOS,

QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO ATESTADO,

PERÍODO DE EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E ASSINATURA DO SIGNATÁRIO.

1.3 COMPROVOU A QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

03 PAULO CEZAR GOMES DE OLIVEIRA S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA Nº 13024/2023.

1.2 OS ATESTADOS POSSUEM OBJETO DO CONTRATO, NOME DO(S)

PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELA(S) OBRA/SERVIÇOS,

QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO ATESTADO,

PERÍODO DE EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E ASSINATURA DO SIGNATÁRIO.

1.3 COMPROVOU A QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

04 RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA Nº 13030/2023.

1.2 OS ATESTADOS POSSUEM OBJETO DO CONTRATO, NOME DO(S)

PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELA(S) OBRA/SERVIÇOS,

QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL, LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO ATESTADO,

PERÍODO DE EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E ASSINATURA DO SIGNATÁRIO.

1.3 COMPROVOU A QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

Concorrência Eletrônica nº 01/2023 Página 5/2



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

Processo nº:
57.411/2022

b

Apresentou Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, em nome do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento

e/ou execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho profissional de origem?

01

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO

TIPO VOLUME DE FLUÍDO VARIÁVEL (VRF) OU

VOLUME DE REFRIGERAÇÃO VARIÁVEL (VRV)

S

FÁBIO DE PAULA NEVES APRESENTOU O ATESTADO

TÉCNICO-PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO MECÂNICO E SUAS

RESPECTIVAS CAT Nº 0651/2012 E CAT Nº 1020190000702, REFERENTE A

INSTALAÇÃO EM SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO DO TIPO VRF.

02

EXECUÇÃO DE SUBESTAÇÃO ABRIGADA EM

EDIFICAÇÕES INSTITUCIONAIS E/OU

COMERCIAIS

S

PAULO CEZAR GOMES DE OLIVEIRA APRESENTOU O ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E

SUAS RESPECTIVAS CAT DE Nº0651/2012, Nº 1020190000700, Nº

1020170000464 E Nº 1020170000466.

RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO APRESENTOU O ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E

SUA RESPECTIVA CAT DE Nº 102022000343.

03

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

(CONSTRUÇÃO E/OU REFORÇO E/OU

RECUPERAÇÃO) EM EDIFICAÇÕES

INSTITUCIONAIS E/OU COMERCIAIS

S
AGOSTINHO ALCÂNTARA NETO APRESENTOU O ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO CIVIL E SUA

RESPECTIVA CAT Nº 0651/2012, CAT Nº 1020170000465, Nº 1020170000462.
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04
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE

REDE DE CABEAMENTO ESTRUTURADO
S

PAULO CEZAR GOMES DE OLIVEIRA APRESENTOU O ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO MECÂNICO E

SUAS RESPECTIVAS CAT DE Nº 0651/2012, Nº 1020170000700, Nº

1020170000464 E Nº 1020170000466.

RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO APRESENTOU O ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E

SUA RESPECTIVA CAT Nº 102022000343.

14.2.7

APRESENTOU DECLARAÇÃO FORMAL DA

LICITANTE, INDICANDO O RESPONSÁVEL

TÉCNICO – ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO -

PARA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS

SERVIÇOS DA OBRA? O RESPONSÁVEL TÉCNICO

PELO OBJETO DA LICITAÇÃO É O MESMO DA

COMPROVAÇÃO DE ATESTADO

TÉCNICO-PROFISSIONAL?

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA APRESENTOU INDICAÇÃO

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO

DOS SERVIÇOS QUE É O MESMO DA COMPROVAÇÃO DO ATESTADO

TÉCNICO-PROFISSIONAL.

14.2.8

APRESENTOU DECLARAÇÃO FORMAL

INFORMANDO A DISPONIBILIDADE DE

MÁQUINAS/FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E

PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO,

CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA O

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA APRESENTOU A

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS.
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CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO?

14.2.9

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE VISTORIA

INFORMANDO QUE REALIZOU VISTORIA NO

LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU

DECLARAÇÃO INFORMANDO QUE ASSUME OS

RISCOS DA NÃO REALIZAÇÃO DESSA

FACULDADE?

S
A PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA APRESENTOU A

DECLARAÇÃO DE.VISTORIA DEVIDAMENTE ASSINADA.

14.2.10

APRESENTOU RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS

ASSUMIDOS PELO LICITANTE QUE IMPORTEM

EM DIMINUIÇÃO DA DISPONIBILIDADE DO

PESSOAL TÉCNICO RELATIVO AOS

PROFISSIONAIS CONSTANTES DOS

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DA

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DA

CONTRATADA, BEM COMO DO PESSOAL

TÉCNICO, DAS INSTALAÇÕES E DO

APARELHAMENTO INDICADOS PARA A

REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM

COMO DE CADA MEMBRO DA EQUIPE TÉCNICA

QUE SE RESPONSABILIZARÁ PELOS

TRABALHOS?

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA APRESENTOU A

RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO LICITANTE RELATIVOS À

DISPONIBILIDADE DO PESSOAL TÉCNICO, DAS INSTALAÇÕES E DO

APARELHAMENTO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos
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CONCLUSÃO: APÓS ANÁLISE DOS AUTOS REFERENTES À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA HABILITAÇÃO, DECLARAMOS A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, HABILITADA.

São Luís, 03 de maio de 2023.
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DECISÃO-DADM - 12023
Código de validação: 5C44F725A8
( relativo ao Processo 574112022 )

Concorrência Eletrônica nº 01/2023
Processo Administrativo nº 57.411/2022

 

 
Trata-se da Concorrência Eletrônica nº 001/2023, que tem por objeto a

contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a retomada da obra da
nova sede do Fórum da Comarca de Imperatriz-MA pertencente ao Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão, conforme avaliação descrita no Estudo Técnico Preliminar nº
01/2023 – Engenharia – TJMA e de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

Após a análise da documentação de habilitação da empresa Porto Belo
Engenharia e Comércio Ltda., CNPJ: 03.701.380.0001-80, 2ª (segunda) colocada na
Concorrência Eletrônica nº. 0001/2023, a Comissão Especial de Contratação, instituída
pelo Ato da Presidência GP nº 33, de 20 de abril de 2023, concluiu que a Porto Belo
Engenharia e Comércio LTDA atendeu aos requisitos editalícios, conforme
PARECER-DSEO - 242023 e PARECER-COCON - 32023. 

Sendo assim, a Comissão decidiu pela HABILITAÇÃO da empresa Porto Belo
Engenharia e Comércio LTDA. Segue análise abaixo discriminada.

 
CHECKLIST DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2023

 
Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório;

ITEM
DO

EDITAL
DOCUMENTOS CONCEITO OBSERVAÇÕES

14 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
14.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA   

a Apresentou Cédula de Identidade, no
caso de pessoa física? NA ______

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Diretoria Administrativa

 
DECISÃO-DADM - 12023 / Código: 5C44F725A8

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


b Apresentou Registro comercial, no caso
de empresa individual? NA ______

c

Apresentou Ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus
administradores?

S ______

d
Apresentou Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País?

NA ______

e Apresentou Procuração do representante
do licitante? S

OUTORGADOS:
GILBERTO MEROLLI
NETTO, RG 4.076.561-6,
CPF 792.483.309-91;
GABRIEL BALSINI
MEROLLI, RG
9.406.910-6, CPF
101.589.989-79 E
GIULIANO BALSINI
MEROLLI, RG
9.288.452-0, CPF
085.104.169-82.

14.2.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA   

a Apresentou inscrição no CPF/CNPJ? S ______

b

Apresentou Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União para fins de
comprovação de regularidade junto à
Fazenda Federal?

S ______

c

Apresentou Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e/ou Certidão Negativa
de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa
para fins de comprovação de regularidade
junto à Fazenda Estadual?

S ______

d

Apresentou Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e/ou Certidão Negativa
de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa
para fins de comprovação de regularidade
junto à Fazenda Municipal?

S ______

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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e
Apresentou prova de regularidade
relativa à seguridade social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS?

S ______

f
Apresentou Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou
Positiva com efeito de Negativa?

S ______

g
Apresentou declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas?

S ______

14.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA   

a

Apresentou Certidão negativa de
falência, recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica ou do domicílio
do empresário individual, com data de
emissão de até 03 (três) meses anteriores
à sessão pública eletrônica, ou da data de
vigência especificada na certidão, caso
haja?

S ______

a.1

Para o licitante que esteja em
recuperação judicial ou extrajudicial:
comprovou o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a
homologação do plano de
recuperação extrajudicial?

NA ______

a.2

Para o licitante não sediado no
Estado do Maranhão: as certidões das
alíneas anteriores vieram acompanhadas
de declaração oficial da autoridade
judiciária competente, relacionando os
distribuidores que, na Comarca de sua
sede, tenham atribuição para expedir
certidões negativas de falências, de
recuperação judicial ou de execução
patrimonial?

S ______

Apresentou Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais comprovando
a boa situação financeira da empresa em
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b conformidade com os critérios editalícios,
assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de
Contabilidade?

S REF. AOS EXERCÍCIOS DE
2020 E 2021

c
Apresentou Declaração expedida por
profissional contábil que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no edital?

S ______

e
Comprovou que possui capital social
mínimo ou patrimônio líquido mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do
valor da proposta inicial?

S ______

f
Apresentou relação de compromissos
assumidos pelo licitante que importem
em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira?

S ______

14.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

 

Apresentou Registro ou inscrição da
empresa licitante no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)
expedida pelo referido Conselho da região
da sede da empresa, demonstrando a
situação atualizada da empresa?

S

APRESENTOU A
CERTIDÃO DE
REGISTRO E
QUITAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA Nº
15129/2023

14.2.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL   

a

COMPROVOU POR MEIO DE ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME DA LICITANTE, A
PRÉVIA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS E
COMPLEXIDADE SEMELHANTES ÀS CONSTANTES DO OBJETO DA
LICITAÇÃO, ESPECIFICANDO NECESSARIAMENTE O TIPO DE
OBRA/SERVIÇO, AS INDICAÇÕES DA ÁREA EM METROS QUADRADOS, OS
SERVIÇOS REALIZADOS, O PRAZO DE EXECUÇÃO E A VIGÊNCIA?

b
OS ATESTADOS CORRESPONDEM À QUANTIDADE EXIGIDA E SÃO
REFERENTES ÀS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA, CONFORME
QUADRO 01 DO EDITAL?

c
OS ATESTADOS FORAM APRESENTADOS CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO SIGNATÁRIO E DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE, INDICANDO AS
CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS DAS ATIVIDADES
EXECUTADAS OU EM EXECUÇÃO PELO LICITANTE?
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DA ANÁLISE DOS ITENS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL REF.
QUADRO 01

01

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
CLIMATIZAÇÃO TIPO VOLUME
DE FLUÍDO VARIÁVEL (VRF)
OU VOLUME DE
REFRIGERAÇÃO VARIÁVEL
(VRV), COM CAPACIDADE
MÍNIMA EQUIVALENTE A 93,3
TR (440 HP) OU SUPERIOR
EM EDIFICAÇÕES
INSTITUCIONAIS E/OU
COMERCIAIS

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA APRESENTOU
ATESTADOS COM OS
QUANTITATIVOS SUFICIENTES
PARA HABILITAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL NO PRESENTE
ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES
REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO
SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE, INDICANDO
AS CARACTERÍSTICAS,
QUANTIDADES E PRAZOS DAS
ATIVIDADES EXECUTADAS
TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS
ATESTADOS.

02

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
COMBATE A INCÊNDIO DO
TIPO SPRINKLERS DE, NO
MÍNIMO, 24.148,70 M²

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA APRESENTOU
ATESTADOS COM OS
QUANTITATIVOS SUFICIENTES
PARA HABILITAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL NO PRESENTE
ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES
REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO
SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE, INDICANDO
AS CARACTERÍSTICAS,
QUANTIDADES E PRAZOS DAS
ATIVIDADES EXECUTADAS
TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS
ATESTADOS.

03

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS (CONSTRUÇÃO
E/OU REFORÇO E/OU
RECUPERAÇÃO) EM
EDIFICAÇÕES
INSTITUCIONAIS E/OU
COMERCIAIS, NO MÍNIMO,

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA APRESENTOU
ATESTADOS COM OS
QUANTITATIVOS SUFICIENTES
PARA HABILITAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL NO PRESENTE
ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES
REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO
SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE, INDICANDO
AS CARACTERÍSTICAS,
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14.850 KG QUANTIDADES E PRAZOS DAS
ATIVIDADES EXECUTADAS
TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS
ATESTADOS.

04

INSTALAÇÃO DE
TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO, COM O MÍNIMO
1000 KVA, TRIFÁSICO, EM
EDIFICAÇÕES
INSTITUCIONAIS E/OU
COMERCIAIS

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA APRESENTOU
ATESTADOS COM OS
QUANTITATIVOS SUFICIENTES
PARA HABILITAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL NO PRESENTE
ITEM. DEMAIS INFORMAÇÕES
REFERENTES A IDENTIFICAÇÃO DO
SIGNATÁRIO E DA PESSOA
JURÍDICA EMITENTE, INDICANDO
AS CARACTERÍSTICAS,
QUANTIDADES E PRAZOS DAS
ATIVIDADES EXECUTADAS
TAMBÉM ESTÃO INFORMADAS NOS
ATESTADOS.

14.2.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL  

a
A licitante apresentou o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S)
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos vigente?

b

O(s) Atestado(s) contém/contêm as informações do objeto do contrato,
nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços,
quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período de
execução, além do nome e assinatura do signatário, contemplando os
seguintes serviços?

c - e

Comprovou a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s)
Acervo(s) de Responsabilidade Técnica, dispostos no quadro 02,
comprovando pertencer ao quadro permanente do licitante, mediante
apresentação da Carteira de Trabalho, ou Certidão do CREA, ou Certidão do
CAU, ou Contrato Social, ou Contrato de prestação de serviços, ou Contrato
de Trabalho registrado na DRT, ou Termo, por meio do qual o(s)
profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica pela obra ou serviço
licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa? Caso
negativo, apresentou a Declaração de Compromisso de Contratação Futura
referente ao(s) profissional(is) contendo a indicação (nome do profissional,
nº CREA e/ou CAU), a ser contratado, bem como a anuência do mesmo
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(assinatura)?

f
Apresentou um acervo técnico do(s) profissional(is), devidamente averbado
pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação
da execução dos serviços de forma clara e legível?

g
Apresentou a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a
regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade?

DA ANÁLISE DOS ITENS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

 
AGOSTINHO ALCÂNTARA NETO

S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO
OU INSCRIÇÃO NO CONSELHO
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Nº 13010/2023
1.2 OS ATESTADOS POSSUEM O
OBJETO DO CONTRATO, NOME
DO(S) PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA(S)/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL,
LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO
ATESTADO, PERÍODO DE
EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO SIGNATÁRIO.
1.3 COMPROVOU A
QUALIFICAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE NÍVEL
SUPERIOR.

 
FÁBIO DE PAULA NEVES

S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO
OU INSCRIÇÃO NO CONSELHO
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Nº 13013/2023.
1.2 OS ATESTADOS POSSUEM
OBJETO DO CONTRATO, NOME
DO(S) PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL,
LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO
ATESTADO, PERÍODO DE
EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO SIGNATÁRIO.
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1.3 COMPROVOU A
QUALIFICAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE NÍVEL
SUPERIOR

 
PAULO CEZAR GOMES DE OLIVEIRA

S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO
OU INSCRIÇÃO NO CONSELHO
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Nº 13024/2023.
1.2 OS ATESTADOS POSSUEM
OBJETO DO CONTRATO, NOME
DO(S) PROFISSIONAL(IS)
RESPONSÁVEL(IS) PELA(S)
OBRA/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL,
LOCAL, DATA DE EMISSÃO DO
ATESTADO, PERÍODO DE
EXECUÇÃO, ALÉM DO NOME E
ASSINATURA DO SIGNATÁRIO.
1.3 COMPROVOU A
QUALIFICAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE NÍVEL
SUPERIOR

 
RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO

S

1.1 APRESENTOU O REGISTRO OU
INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA Nº
13030/2023.
1.2 OS ATESTADOS POSSUEM OBJETO
DO CONTRATO, NOME DO(S)
PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) OBRA/SERVIÇOS,
QUANTIFICAÇÃO PRINCIPAL, LOCAL,
DATA DE EMISSÃO DO ATESTADO,
PERÍODO DE EXECUÇÃO, ALÉM DO
NOME E ASSINATURA DO
SIGNATÁRIO.
1.3 COMPROVOU A QUALIFICAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

Apresentou Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, em nome
do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA
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b ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do
acompanhamento e/ou execução de serviços com características
semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho
profissional de origem?

REF. AO QUADRO 02

01

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS (CONSTRUÇÃO
E/OU REFORÇO E/OU
RECUPERAÇÃO) EM
EDIFICAÇÕES
INSTITUCIONAIS E/OU
COMERCIAIS

S

AGOSTINHO ALCÂNTARA NETO
APRESENTOU O ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL
DE ENGENHEIRO CIVIL E SUA
RESPECTIVA CAT Nº 0651/2012, CAT
Nº 1020170000465, Nº
1020170000462.

02

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
CLIMATIZAÇÃO TIPO VOLUME
DE FLUÍDO VARIÁVEL (VRF)
OU VOLUME DE
REFRIGERAÇÃO VARIÁVEL
(VRV)

S

FÁBIO DE PAULA NEVES
APRESENTOU O ATESTADO TÉCNICO-
PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO
MECÂNICO E SUAS RESPECTIVAS CAT
Nº 0651/2012 E CAT Nº
1020190000702, REFERENTE A
INSTALAÇÃO EM SISTEMAS DE
CLIMATIZAÇÃO DO TIPO VRF.

03
EXECUÇÃO DE SUBESTAÇÃO
ABRIGADA EM EDIFICAÇÕES
INSTITUCIONAIS E/OU
COMERCIAIS

S

PAULO CEZAR GOMES DE
OLIVEIRA APRESENTOU O ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICA-
PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO
ELETRICISTA E SUAS RESPECTIVAS
CAT DE Nº0651/2012, Nº
1020190000700, Nº 1020170000464 E
Nº 1020170000466.

RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO
APRESENTOU O ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL
DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E SUA
RESPECTIVA CAT DE Nº
102022000343.
PAULO CEZAR GOMES DE
OLIVEIRA APRESENTOU O ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO
MECÂNICO E SUAS RESPECTIVAS CAT
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04
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE REDE DE
CABEAMENTO ESTRUTURADO

S

DE Nº 0651/2012, Nº 1020170000700,
Nº 1020170000464 E Nº
1020170000466.

 
RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO
APRESENTOU O ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL
DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E SUA
RESPECTIVA CAT Nº 102022000343.

14.2.7

APRESENTOU DECLARAÇÃO
FORMAL DA LICITANTE,
INDICANDO O RESPONSÁVEL
TÉCNICO – ENGENHEIRO
CIVIL OU ARQUITETO - PARA
EXECUÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DOS
SERVIÇOS DA OBRA? O
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO
OBJETO DA LICITAÇÃO É O
MESMO DA COMPROVAÇÃO
DE ATESTADO TÉCNICO-
PROFISSIONAL?

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA APRESENTOU
INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS
QUE É O MESMO DA COMPROVAÇÃO
DO ATESTADO TÉCNICO-
PROFISSIONAL.

14.2.8

APRESENTOU DECLARAÇÃO
FORMAL INFORMANDO A
DISPONIBILIDADE DE
MÁQUINAS/FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS E PESSOAL
TÉCNICO ESPECIALIZADO,
CONSIDERADOS ESSENCIAIS
PARA O CUMPRIMENTO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO?

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
DAS INSTALAÇÕES, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS.

14.2.9

APRESENTOU DECLARAÇÃO
DE VISTORIA INFORMANDO
QUE REALIZOU VISTORIA NO
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS OU DECLARAÇÃO
INFORMANDO QUE ASSUME
OS RISCOS DA NÃO
REALIZAÇÃO DESSA
FACULDADE?

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE.VISTORIA
DEVIDAMENTE ASSINADA.

APRESENTOU RELAÇÃO DOS
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14.2.10

COMPROMISSOS ASSUMIDOS
PELO LICITANTE QUE
IMPORTEM EM DIMINUIÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DO
PESSOAL TÉCNICO RELATIVO
AOS PROFISSIONAIS
CONSTANTES DOS
DOCUMENTOS DE
COMPROVAÇÃO DA
CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL DA
CONTRATADA, BEM COMO DO
PESSOAL TÉCNICO, DAS
INSTALAÇÕES E DO
APARELHAMENTO INDICADOS
PARA A REALIZAÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM
COMO DE CADA MEMBRO DA
EQUIPE TÉCNICA QUE SE
RESPONSABILIZARÁ PELOS
TRABALHOS?

S

A PORTO BELO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA APRESENTOU A
RELAÇÃO DE COMPROMISSOS
ASSUMIDOS PELO LICITANTE
RELATIVOS À DISPONIBILIDADE DO
PESSOAL TÉCNICO, DAS INSTALAÇÕES
E DO APARELHAMENTO.

14.2.12 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES   

a Apresentou Declaração de inexistência de
nepotismo pessoa jurídica? S ______

b Apresentou Declaração de que cumpre os
requisitos de Sustentabilidade? S ______

c

Apresentou Declaração de que, se
contratada, absorverá, na execução do
contrato, pessoas egressas do sistema
prisional no mercado de trabalho em
percentual não inferior a 5% (cinco por
cento) das vagas, em cumprimento ao Ato
da Presidência -GP Nº 72, de 10 de outubro
de 2022 e Lei Estadual nº. 10.182/ 2014?

S ______

d

Apresentou Declaração de que, se
contratada, absorverá, na execução do
contrato, Mulheres Vítimas de Violência
Doméstica e Familiar na proporção de 5%
(cinco por cento) das vagas, nos termos do
art. 1º do Ato da Presidência - GP Nº 48, de
8 de julho de 2022?

S ______
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14.2.11 CONSULTAS OBRIGATÓRIAS   

a)
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – (CEIS), do Portal da
Transparência do Governo Federal

NADA
CONSTA ______

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Ato de Improbidade Administrativa

NADA
CONSTA ______

c) Certidão Negativa de Processo disponível do
Portal do TCU

NADA
CONSTA ______
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